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DECISÃO

Cuida-se de recurso ordinário em mandado de segurança interposto por 
DAIANE GOULART BALLEJO MALIUK, com fundamento no artigo 105, inciso II, alínea 
b, da Constituição Federal, em face de acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio Grande do Sul, assim ementado (fl. 117, e-STJ):

AGRAVO INTERNO. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. 

MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO 

INICIAL. REDISCUSSÃO. MULTA.

Não há falar em modificação da decisão que indeferiu a inicial do mandado 

de segurança, porquanto a parte ora recorrente não trouxe nenhum 

argumento novo a fim de ensejar a eventual alteração do posicionamento já 

adotado.

Ademais, diante do desprovimento do agravo interno, impõe-se a 

condenação da parte agravante ao pagamento da multa estabelecida pelo 

art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015. Jurisprudência da 

Câmara e da Corte.

NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO, COM APLICAÇÃO DE 

MULTA. UNÂNIME

Nas razões recursais (fls. 133-146, e-STJ), a recorrente sustentou, em síntese, 
que "não existe outro recurso cabível para atacar a decisão proferida pelo juiz 
singular, pois, basta analisar a mesma para perceber que não cabe Agravo de 
Instrumento, haja vista tal situação não estar prevista no rol taxativo do artigo 1015 
do CPC e também, não cabe recurso de apelação nem de foram imediata e nem 
futuramente, pois além do juiz não extinguir o feito corretamente, o resultado prático, 
por consequência, será a remessa imediata dos autos ao Juizado Especial Cível" (fl. 
143, e-STJ).

Não foram apresentadas contrarrazões.
Admitido o recurso na origem, ascenderam os autos a esta Corte. 
O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 193-198, e-STJ, opinou pelo 

não provimento do recurso ordinário.
É o relatório.
Decido.
A pretensão recursal merece prosperar.
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Cuida-se de ação declaratória de cobrança c/c dano moral e responsabilidade 
civil dissuasória ajuizada em face da Claro S.A.

O Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Santa Rosa/RS, ao analisar a matéria, 
declinou de sua competência para o Juizado Especial Cível, por entender que se tratava de 
competência absoluta.

1. Cumpre destacar que se consolidou, no âmbito da jurisprudência deste 
Tribunal Superior, a orientação assente de que se admite a impetração do writ perante os 
Tribunais de Justiça dos Estados para o exercício do controle de competência dos 
juizados especiais, ficando a cargo das Turmas Recursais, a teor do que dispõe a Súmula nº 
376/STJ, os mandados de segurança que tenham por objetivo o controle de mérito dos atos 
de juizado especial.

A propósito:

PROCESSUAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. AÇÕES INDENIZATÓRIAS POR DANOS MORAIS. 

JUIZADO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO DECLINADA EM AÇÕES 

CRIMINAIS PELO MESMO FATO. SUSPEITA DE INCAPACIDADE 

DO RÉU. PROVA. AUSÊNCIA. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. 

RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. É cabível mandado de segurança para que o Tribunal de Justiça 

exerça o controle da competência dos Juizados Especiais Cíveis e  

Criminais, vedada a análise do mérito do processo subjacente. 

Precedentes. 
2. No mandado de segurança o direito líquido do impetrante deve ser 

comprovado de plano, não se admitindo dilação probatória. 

3. Hipótese em que os autos não foram instruídos com prova alguma da 

alegada incapacidade do ora recorrente, seja pré-constituída, como de rigor 

no mandado de segurança, seja mediante a apresentação, juntamente com o 

presente recurso ordinário, do laudo de sanidade mental, de modo a afastar a 

competência dos juizados especial (Lei 9.099/1995, art. 8º, § 1º, inc. I). 

4. A necessidade da realização de prova pericial, por si só, não afasta a 

competência dos juizados especiais. Precedentes. 

5. Recurso ordinário não provido. 

(RMS 39.071/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA 

TURMA, julgado em 04/10/2018, DJe 15/10/2018) [grifou-se]

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

JUIZADO ESPECIAL. CONTROLE DE COMPETÊNCIA. MANDADO 

DE SEGURANÇA. CABIMENTO. IMPETRAÇÃO. TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. PORTABILIDADE. 

PLANO DE SAÚDE. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL. VALOR 

DA CAUSA. PERÍCIA. COMPLEXIDADE DA CAUSA. NÃO 

DEMONSTRAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. AUSÊNCIA. 

1. Recurso interposto contra acórdão publicado na vigência do Código de 

Processo Civil de 1973 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 

[...]

3. Consolidou-se, no âmbito da jurisprudência deste Tribunal 

Superior, a orientação no sentido de que se  admite a impetração de 
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writ perante os  Tribunais de Justiça dos Estados para o exercício do 

controle de competência dos juizados especiais, ficando a cargo das 

Turmas Recursais, a teor do que dispõe a Súmula nº 376/STJ, os  

mandados de segurança que tenham por objetivo o controle de 

mérito dos atos de juizado especial. 
[...]

8. Recurso ordinário não provido. (RMS 48.413/MS, Rel. Ministro 

RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 

04/06/2019, DJe 06/06/2019) [grifou-se]

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

CONTROLE DE COMPETÊNCIA PELO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. MANDADO DE 

SEGURANÇA. CABIMENTO. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS 

PARA EXECUTAR SEUS PRÓPRIOS JULGADOS. ASTREINTE. 

FIXAÇÃO NA FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

IRRELEVÂNCIA NO CASO.

1. É possível a impetração de mandado de segurança com a finalidade 

de promover o controle de competência nos processos em trâmite 

nos juizados especiais.
2. Compete ao próprio juizado especial cível a execução de suas sentenças 

independentemente do valor acrescido à condenação.

3. O fato de a pena pecuniária, por eventual inadimplemento de obrigação de 

fazer, ter sido fixada após o trânsito em julgado da sentença proferida na 

ação de conhecimento, mais precisamente quando já iniciado o seu 

cumprimento, em nada altera esse entendimento, notadamente quando 

verificado que, ainda assim, foi respeitado o valor de alçada, que só foi 

extrapolado em razão do decurso do tempo.

4. Recurso ordinário desprovido.

(RMS nº 45.115/GO, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 21/8/2014, DJe 1º/9/2014) [grifou-se]

PROCESSO CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

DE SEUS JULGADOS. VALOR SUPERIOR A 40 SALÁRIOS 

MÍNIMOS. POSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência do STJ admite a impetração de mandado de 

segurança perante os  Tribunais de Justiça desde que o objetivo seja 

unicamente o de exercer o controle da competência dos Juizados 

Especiais Cíveis e  Criminais, vedada a análise do mérito do processo 

subjacente.
2. A competência do Juizado Especial é verificada no momento da 

propositura da ação. Se, em sede de execução, o valor ultrapassar o teto de 

40 salários mínimos, em razão do acréscimo de encargos decorrentes da 

própria condenação, isso não será motivo para afastar a competência dos 

Juizados e não implicará a renúncia do excedente.

[...]

4. Recurso ordinário em mandado de segurança desprovido.

(RMS nº 38.884/AC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 7/5/2013, DJe 13/5/2013) [grifou-se]
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2. Ademais, o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido de 
que "o processamento da ação perante o Juizado Especial é opção do autor, que pode, se 
preferir, ajuizar sua demanda perante a Justiça Comum" (REsp. 173.205/SP, Relator 
Ministro Cesar Asfor Rocha, Quarta Turma, DJ 14.6.1999).

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

INEXIGIBILIDADE DE COBRANÇA. CONTROLE DE 

COMPETÊNCIA PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. JUIZADOS 

ESPECIAIS CÍVEIS E JUSTIÇA COMUM. OPÇÃO DO AUTOR.

1. Hipótese em que o Tribunal local consignou: "tem-se que o ajuizamento da 

ação no âmbito da Justiça Comum vai de encontro aos interesses da própria 

parte porque impossibilita a solução ágil (por meio de procedimento mais 

simplificado) e gratuita, isenta de custas" (fl. 191, e-STJ) e "impõe-se a 

manutenção da sentença que reconheceu a inadequação do ajuizamento do 

feito perante a Justiça Comum" (fl. 202, e-STJ).

2. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento de que "o 

processamento da ação perante o Juizado Especial é  opção do autor, 

que pode, se  preferir, ajuizar sua demanda perante a Justiça 
Comum" (REsp. 173.205/SP, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, Quarta 

Turma, DJ 14.6.1999). A propósito: REsp 331.891/DF, Rel. Ministro Antônio 

de Pádua Ribeiro, Terceira Turma, 21.3.2002; REsp 146.189/RJ, Rel. 

Ministro Barros Monteiro, Quarta Turma, DJ 29.6.1998.

3. Recurso Especial provido.

(REsp 1726789/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 23/05/2018) [grifou-se]

PROCESSUAL CIVIL. CONTROLE DE COMPETÊNCIA PELO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. 

MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. ART. 3º, § 3º, DA LEI 

9.099/1995 E ART. 1º DA LEI ESTADUAL 10.675/1996. OPÇÃO DO 

AUTOR.

1. Hipótese em que o Tribunal local consignou: "esta Corte Estadual já vem 

afastando a possibilidade de manejo do 'mandamus' com a finalidade de 

suprir hipótese não prevista no rol taxativo do art. 1.015 do Novo Código de 

Processo Civil" (fl. 194, e-STJ).

2. "A jurisprudência do STJ admite a impetração de mandado de segurança 

para que o Tribunal de Justiça exerça o controle da competência dos 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais, vedada a análise do mérito do 

processo subjacente" (RMS 33.155/MA, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, 

Quarta Turma, DJe 29.8.2011).

3. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento de que "o 

processamento da ação perante o Juizado Especial é  opção do autor, 

que pode, se  preferir, ajuizar sua demanda perante a Justiça 
Comum" (REsp. 173.205/SP, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, Quarta 

Turma, DJ 14.6.1999). A propósito: REsp 331.891/DF, Rel. Ministro Antônio 

de Pádua Ribeiro, Terceira Turma, 21.3.2002; REsp 146.189/RJ, Rel. 
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Ministro Barros Monteiro, Quarta Turma, DJ 29.6.1998.

4. O art. 3º, § 3º, da Lei 9.099/1995 e  o art. 1º da Lei Estadual 

10.675/1996 permitem que a demanda seja ajuizada no Juizado 

Especial ou na Justiça Comum, sendo essa uma decisão da parte.
5. Recurso Ordinário provido.

(RMS 53.227/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 30/06/2017) [grifou-se]

Processual Civil. Juizados Especiais. Ação visando a restituição de parcelas 

pagas em contrato de compra e venda. Competência. 

I - Se a autora preconiza a devolução de valor inferior ao estabelecido pelo 

art. 3º, I, da Lei 9099/95, pode a ação ser proposta perante o Juizado 

Especial, sendo esta uma opção sua. Precedentes desta Corte. 

II - Recurso especial não conhecido.

(REsp 331.891/DF, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, 

TERCEIRA TURMA, 21/3/2002) [grifou-se]

CONDOMÍNIO. DESPESAS COMUNS. COMPETÊNCIA. JUIZADO 

ESPECIAL. MULTA DE 20%. INAPLICABILIDADE, IN CASU, DO 

CDC.

- A competência do Juizado Especial é  relativa, sendo facultada ao 

autor a opção pelo ajuizamento do pedido junto à Justiça Comum. 

Precedentes.
- Não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas 

estabelecidas entre o condomínio e os condôminos.

Precedentes.

Recurso especial não conhecido.

(REsp 280.193/SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA 

TURMA, julgado em 22/6/2004, DJ 4/10/2004, p. 302) [grifou-se]

COMPETÊNCIA. AÇÃO REPARATÓRIA DE DANO CAUSADO EM 

ACIDENTE DE VEÍCULOS. VARA CÍVEL E JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL. ART. 3., INC. II, DA LEI 9.099, DE 26/09/95. 

AO AUTOR É FACULTADA A OPÇÃO ENTRE, DE UM LADO, 

AJUIZAR A SUA DEMANDA NO JUIZADO ESPECIAL, 

DESFRUTANDO DE UMA VIA RÁPIDA, ECONÔMICA E 

DESBUROCRATIZADA, OU, DE OUTRO, NO JUÍZO COMUM, 
UTILIZANDO ENTÃO O PROCEDIMENTO SUMARIO. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO, MAS IMPROVIDO.

(REsp 146.189/RJ, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA 

TURMA, DJ 29/6/1998) [grifou-se]

Cabe ressaltar que o art. 3º, § 3º, da Lei 9.099/1995 permite que a demanda 
seja proposta no Juizado Especial ou na Justiça Comum, sendo essa uma decisão da parte. 
In verbis:

Lei 9.099/1995:

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo 

e julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas:

[...]
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§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em 

renúncia ao crédito excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada 

a hipótese de conciliação.

Dessa forma, por estar em dissonância com o entendimento desta Corte 
Superior, dever ser reformado o aresto recorrido.

2. Do exposto, dá-se provimento ao recurso ordinário para cassar o acórdão 
recorrido e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para o exame do mérito da 
impetração. 

Publique-se.
Intimem-se. 

 

  

Brasília, 28 de novembro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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